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VETO PARCIAL AO o Projeto de lei nº 1083, de 2015
MENSAGEM A-nº 59/2016, do Sr. Governador do Estado
São Paulo, 8 de julho de 2016
Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 1083, de 2015, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 31.640.

De minha iniciativa, a medida tem por escopo aprovar o Plano Estadual de Educação.
O texto por mim encaminhado sofreu modificações provenientes da aprovação da Emenda Aglutinativa Substitutiva nº 153, oferecida por ilustres representantes dessa Casa Legislativa.

Em que pese, todavia, o apreço que sempre dispensei às judiciosas intervenções desse Parlamento, buscando aprimorar as propostas oriundas do Poder Executivo, não posso acolher integralmente as aludidas alterações, fazendo recair o veto sobre o artigo 8º, pelas razões que passo a expor.

O dispositivo prevê que o Estado e seus Municípios deverão aprovar leis específicas para os seus sistemas de ensino, disciplinando a gestão democrática da educação pública nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação da Lei federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014.

De plano, fica evidenciado que o prazo estabelecido para a edição dessa legislação específica já está exaurido, fato que, por si só, demonstra a impropriedade desse artigo. 

A par disso, a Lei federal nº 13.005/14, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, disciplina a matéria no artigo 9º, sendo desnecessária a menção do assunto no Plano Estadual de Educação. 

Por fim, importante frisar, que a propositura aprovada por essa Casa já estabelece em seu bojo, como diretriz, a promoção do princípio da gestão democrática da educação pública (inciso VI, artigo 2º), sendo certo que as providências decorrentes da sua entrada em vigor serão integralmente implementadas. 

Expostas as razões que me induzem a vetar parcialmente o Projeto de lei nº 1083, de 2015, e fazendo-as publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa Casa de Leis.
Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Fernando Capez, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

